
 

 

 

    
    PORTARIA Nº 1102/2024 

SÚMULA: Reajusta os subsídios dos Vereadores e do Presidente           

da Câmara Municipal 

 

 

 

    O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 

AURORA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com  a Lei Municipal nº 2257/20224, de 10/04/2024. 

 

 

 

    R E S O L V E  : 

 

 

                                                Art. 1º - Reajustar em 3,71% (três virgula setenta e um por 

cento) , os subsídios dos Vereadores e Vereadoras e do Presidente da Câmara , para os 

seguintes valores:   

 

VEREADORES/VEREADORAS   8.039,46 

PRESIDENTE DA CÂMARA 10.452,64 

 

 

 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos financeiros retroativos a 1º de Janeiro de 2024. 

                   

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

DE NOVA AURORA - ESTADO DO PARANÁ, em  15 de abril de 2024. 

 

 

 

                                                                               CLAUDINEI XAVIER DE OLIVEIRA     

                        PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 


